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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
 
Assunto: Apreciação conclusiva de projeto de lei 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exª. que o Projeto de Lei nº 3.702-A/04 - do Sr. Arnaldo 

Faria de Sá - que "dispõe sobre a instituição em todos condomínios do Brasil, do 

treinamento de proteção contra incêndio, técnicas de resgate e primeiros socorros 

na forma que específica e dá outras providências", inicialmente despachado às 

Comissões para apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno, decaiu dessa condição, por ter recebido pareceres divergentes nas 

Comissões de Desenvolvimento Urbano e de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, e, em conseqüência, estará sujeito à apreciação do Plenário, com base na 

alínea "g" do inciso II do art. 24. 
 
 
 

           Atenciosamente, 
 
 

 
                        Deputado SABINO CASTELO BRANCO 

           Presidente 
 


